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OFICIO. CMVA Nº. 089/2026 

Várzea Alegre/CE, 25 de fevereiro de 2026. 

Ilustríssimo Senhor: 

José Helânio de Sousa Leite 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

Encaminha Requerimentos aprovados na 6ª 
Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo de 
2026. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Senhoria, vimos encaminhar-lhe os 

Requerimentos de números: 007, 008, 009 e 010/2026, de autoria da Vereadora 

Ciete Bezerra Alves, conforme cópias em anexo, os quais foram aprovados por 

unanimidade dos Vereadores na 6ª Sessão Ordinária do 1 ° Período Legislativo, 

realizada no dia 25 de fevereiro do corrente ano, para as providências cabíveis. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~O LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 

WIN 10
Realce
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REQUERIMENTO LEGISLATIVO N°09/2026/GABVER/CIETE BEZERRA ALVES 

Ao(à) Sr.ª(a). 

MENESIA SIMIAO LEONARDO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

Várzea Alegre, 23 de fevereiro de 2026 

REPAROS EM BENS PUBLICOS 

O(a) Gabinete do(a) Vereador(a) CIETE BEZERRA ALVES, de acordo com o Art. 91 e seguintes do 

Regimento Interno desta Casa e Art. 15 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, vem, respeitosamente, 

solicitar que, após ouvido o Plenário desta Câmara Municipal, que seja enviado Requerimento ao(à) 

Sr: JOSÉ HELÂNIO LEITE, SECRETÁRIO DE OBRAS E URBANISMO DE VARZEA ALEGRE, com os seguintes 

pedidos. Solicitando a realização do calçamento no trecho próximo à residência do senhor Gerônimo, 

na comunidade de Coité. 

JUSTIFICA TIVA: 

O presente requerimento atende à solicitação dos moradores da referida comunidade, que 

enfrentam grandes dificuldades de tráfego, principalmente no período chuvoso, quando o trecho fica 

tomado por lama e buracos. Ressalta-se que o transporte dos estudantes também encontra 

dificuldades para trafegar pelo local, comprometendo o acesso dos alunos à escola e gerando 

transtornos às famílias. A pavimentação do trecho proporcionará melhores condições de mobilidade, 

mais segurança, dignidade para os 

e ado do transporte escolar, beneficiando toda a comunidade. 

CIETE DO SINDICATO 

CÃMAAA MUNICIPAL DE V. (;r. 
APROVADO EM: / 

~ 
MENÉSIA SIMIÃO LEON 

PRESIDENTE 




